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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL. PREVI-
DÊNCIA. INVESTIMENTOS INADEQUADOS. DÉFICIT ATUARIAL. 
Plano de custeio do déficit atuarial que adia os necessários 
aportes financeiros contraria o disposto no artigo 40, caput, da 
Constituição Federal.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 
Presidente, e Dimas Ramalho, preliminarmente a E. 2ª Câmara, 
em sessão de 23 de abril de 2019, conheceu do Recurso Ordi-
nário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto da Relatora, 
juntado aos autos, negou-lhe provimento, mantendo-se a deci-
são singular em todos os seus termos.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 23 de abril de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
SILVIA MONTEIRO – Relatora

 PARECERES

 PARECERES DO CONSELHEIRO 
RENATO MARTINS COSTA

 P A R E C E R
TC-006382.989.16-8
Prefeitura Municipal: Guariba.
Exercício: 2017.
Prefeito: Francisco Dias Mançano Júnior.
Advogado: Manolo Suarez Rodriguez (OAB/SP nº 135.998).
Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: UR-6 - DSF-I.
Fiscalização atual: UR-6 - DSF-II.
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL – 

OBSERVÂNCIA DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
MAIS RELEVANTES – PAGAMENTO A MAIOR AOS AGENTES 
POLÍTICOS. INTERPRETAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. 
EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CON-
TAS EM EXAME.

1- Lei Municipal que dispôs sobre a revisão geral anual aos 
subsídios dos agentes políticos possui redação que dá margem 
há diversas interpretações, inclusive, com possibilidade de ter 
havido pagamento a maior.

2- Restituição voluntária pelo Responsável dos possíveis 
valores pagos a maior afasta a irregularidade.

ITENS RESULTADOS
Ensino 26,84%
FUNDEB 100%
Magistério 73,40%
Pessoal 47,90%
Saúde 29,24%
Execução Orçamentária Superávit 6,72%
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular
Transferências ao Legislativo Regular

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em sessão de 16 de abril de 2019, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Dimas Ramalho e da Substituta de Conselheiro Silvia 
Monteiro, na conformidade das correspondentes notas taqui-
gráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal.

Presente na sessão a Procuradora do Ministério Público de 
Contas Élida Graziane Pinto.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE E RELATOR
P A R E C E R
TC-006547.989.16-0
Prefeitura Municipal: Santa Ernestina.
Exercício: 2017.
Prefeito: Marcelo Aparecido Veronezi.
Advogado: Marcelo José Mendes Santiago (OAB/SP nº 

386.005).
Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: UR-13 - DSF-I.
Fiscalização atual: UR-13 - DSF-II.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. SANTA ERNES-

TINA. EXERCÍCIO 2017. EXCESSO DE ALTERAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS, CORRESPONDENTES A 36,90%. GASTOS COM PES-
SOAL ACIMA DO LIMITE PRUDENCIAL (52,82%). CARGOS EM 
COMISSÃO SEM AS CARACTÉRISTICAS DE CHEFIA, DIREÇÃO E 
ASSESSORIA. HORAS EXTRAS. COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA. 
ADIANTAMENTOS. BENS PATRIMONIAIS. IRREGULARIDADES 
NA GESTÃO DE OBRAS E PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA. 
FALHAS RELEVADAS. PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMEN-
DAÇÕES.

ITENS RESULTADOS
Ensino 25,39%
FUNDEB 100%
Magistério 69,92%
Pessoal 52,82%
Saúde 22,71%
Transferências ao Legislativo Regular
Execução Orçamentária Superávit 3,38% = R$ 600.382,35
Resultado Financeiro Superávit R$ 1.140.920,64
Remuneração dos Agentes Políticos Regular
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em sessão de 16 de abril de 2019, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, Dimas Ramalho e da Substituta de Conselheiro Silvia 
Monteiro, na conformidade das correspondentes notas taqui-
gráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal.

Presente na sessão a Procuradora do Ministério Público de 
Contas Élida Graziane Pinto.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE E RELATOR
P A R E C E R
TC-006802.989.16-0
Prefeitura Municipal: Porto Feliz.
Exercício: 2017.
Prefeito: Antonio Cássio Habice Prado.
Advogados: Anselmo Ferreira de Oliveira Filho (OAB/SP nº 

243.162), Marcus Vinícius Pereira de Barros Armada (OAB/SP nº 
331.495) e outros.

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior.
Fiscalizada por: UR-9 - DSF-I.
Fiscalização atual: UR-9 - DSF-II.

Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 
Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 
Presidente, e Dimas Ramalho, a E. 2ª Câmara, em sessão de 23 
de abril de 2019, com base no artigo 33, inciso II, combinado 
com o artigo 35, ambos da Lei Complementar nº 709/93, deci-
diu julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Tatuí, 
referentes ao exercício de 2017.

Excetuam-se da decisão os atos porventura pendentes de 
apreciação por este Tribunal.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 23 de abril de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
SILVIA MONTEIRO – Relatora
TC-015106/989/17 (ref. TC-003333/989/13) - Recursos 

Ordinários.
Recorrente: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio 

Pardo.
Assunto: Admissão de pessoal, realizada pela Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, no exercício de 2012.
Responsável: Maura Soares Romualdo Macieirinha (Prefei-

ta à época).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença publicada no D.O.E. de 05-09-17, que julgou ilegais os 
atos de admissão, negando-lhes registro, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

TC-015512/989/17 (ref. TC-003333/989/13) - Recursos 
Ordinários.

Recorrente: Maura Soares Romualdo Macieirinha – Ex-
-Prefeita do Município de Santa Cruz do Rio Pardo.

Assunto: Admissão de pessoal, realizada pela Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, no exercício de 2012.

Responsável: Maura Soares Romualdo Macieirinha (Prefei-
ta à época).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença publicada no D.O.E. de 05-09-17, que julgou ilegais os 
atos de admissão, negando-lhes registro, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

EMENTA: PREFEITURA MUNICIPAL. RECURSOS ORDINÁ-
RIOS. ADMISSÃO DE PESSOAL. TEMPO DETERMINADO. PRO-
CESSO SELETIVO. DEVE SER JUSTIFICADA A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. ARTIGO 
37, IX DA CF. As admissões foram promovidas com respaldo 
legal e precedidas de processo seletivo de provas. Cumprida 
Deliberação TC-A 15248/026/04. Justificativas satisfatórias. 
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 
Presidente, e Dimas Ramalho, preliminarmente a E. 2ª Câmara, 
em sessão de 23 de abril de 2019, conheceu dos Recursos 
Ordinários e, quanto ao mérito, deu-lhes provimento, para o fim 
de determinar o registro dos atos de admissão especificados 
nos autos.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 23 de abril de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
SILVIA MONTEIRO – Relatora
TC-002156/989/19 (ref. TC-005267/989/15) - Recurso Ordi-

nário.
Recorrente: Vilma Alexandrina Santana – Superintendente 

do Instituto de Previdência do Município de Mesópolis – IPREM.
Assunto: Balanço geral do Instituto de Previdência do 

Município de Mesópolis – IPREM, relativo ao exercício de 2015.
Responsável: Vilma Alexandrina Santana (Superintendente).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença publicada no D.O.E. de 13-12-18, que julgou irregulares 
as contas, nos termos do artigo 33, inciso III, alínea “b”, c.c. 
artigo 36, ambos da Lei Complementar n° 709/93, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, mesmo diploma legal.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL. PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL. NÃO PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 
Presidente, e Dimas Ramalho, preliminarmente a E. 2ª Câmara, 
em sessão de 23 de abril de 2019, conheceu do Recurso Ordi-
nário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto da Relatora, 
juntado aos autos, negou-lhe provimento, mantendo-se a deci-
são singular em todos os seus termos.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 23 de abril de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
SILVIA MONTEIRO – Relatora
TC-018724/989/18 (ref. TC-009412/989/18) - Recurso Ordi-

nário.
Recorrente: Prefeitura Municipal de Castilho – Aparecida 

de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.
Assunto: Admissão de pessoal, realizada pela Prefeitura 

Municipal de Castilho, no exercício de 2017.
Responsável: Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento 

(Prefeita).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença publicada no D.O.E. de 10-08-18, que julgou ilegal o ato 
de admissão, negando-lhes registro, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, 
bem como aplicou multa à responsável no valor de 100 (cem) 
Ufesps, nos termos do artigo 104, inciso II, da mencionada Lei.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMI-
NADO. SEM PROCESSO SELETIVO. CONTRATAÇÃO DE ÚNICA 
ENFERMEIRA COM JORNADA DE TRABALHO DE 20 HORAS 
SEMANAIS DURANTE AFASTAMENTO SEM VENCIMENTOS DE 
SERVIDORA EFETIVA. RECURSO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 
Presidente, e Dimas Ramalho, preliminarmente a E. 2ª Câmara, 
em sessão de 23 de abril de 2019, conheceu do Recurso Ordi-
nário e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, para o fim de 
determinar o registro do ato de admissão e cancelar a multa 
aplicada à Responsável.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 23 de abril de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
SILVIA MONTEIRO – Relatora
TC-024763/989/18 (ref. TC-002338/989/17) - Recurso Ordi-

nário.
Recorrente: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Mairiporã – IPREMA – Getúlio Spada – Diretor 
Presidente.

Assunto: Contas anuais do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos do Município de Mairiporã - IPREMA, relativas 
ao exercício de 2017.

Responsável: Getúlio Spada (Diretor Presidente).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

sentença publicada no D.O.E. de 09-11-18, que julgou irregula-
res as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea 
“b”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da referida Lei.

Advogado: Rodrigo Saba Rodriguez (OAB/SP nº 292.327).
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo.

Determinou, outrossim, expedição de ofício ao Chefe do 
Legislativo, com as determinações e advertências constantes do 
voto da Relatora.

Excetuam-se da decisão os atos porventura pendentes de 
apreciação por este Tribunal.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 23 de abril de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
SILVIA MONTEIRO – Relatora
TC-004587/989/16 – Contas Anuais.
Câmara Municipal: Itararé.
Exercício: 2016.
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de órgão municipal.
Presidente da Câmara: José Carlos Mendonça Martins 

Júnior.
Advogados: Carlos Cesar Pinheiro da Silva (OAB/SP nº 

106.886), José Ricardo de Oliveira Santos (OAB/SP nº 300.613) 
e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

EMENTA: CONTAS ANUAIS DE CÂMARA MUNICIPAL. 
PAGAMENTO ACIMA DO TETO REMUNERATÓRIO MUNICIPAL. 
CONCESSÃO DE HORAS EXTRAS PARA CARGO EM COMISSÃO. 
IRREGULARIDADE. Pagamento de remuneração acima do teto 
constitucional, contrariando o artigo 37, inciso XI, da Constitui-
ção Federal, enseja determinação de ressarcimento ao erário.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 
Presidente, e Dimas Ramalho, a E. 2ª Câmara, em sessão de 23 
de abril de 2019, ante o exposto no voto da Relatora, juntado 
aos autos, com base no artigo 33, inciso III, “b”, da Lei Com-
plementar n° 709/93, decidiu julgar irregulares as contas da 
Câmara Municipal de Itararé, referentes ao exercício de 2016, 
com recomendações, inclusive aquelas a serem expedidas por 
ofício e à margem da decisão, discriminadas no mencionado 
voto, sendo ainda de bom alvitre alertar o responsável de que 
a reincidência de falhas da espécie poderá ensejar a rejeição de 
futuros demonstrativos.

Decidiu, outrossim, nos termos do artigo 36, da Lei men-
cionada, condenar o ordenador das despesas, Vereador José 
Carlos Mendonça Martins Júnior, responsável pela gestão de 
2016, à devolução aos cofres municipais do montante pago a 
maior a título de vencimentos ao titular do cargo de Diretor 
Geral Administrativo (item D.3.1- R$ 73,526,72 - setenta e três 
mil, quinhentos e vinte e seis reais e setenta e dois centavos-, 
atualizando-se a quantia até a data do efetivo pagamento 
(variação acumulada do IPC-FIPE), devendo encaminhar a este 
Tribunal o comprovante de recolhimento.

Determinou, ainda, que o responsável seja notificado para 
que providencie o ressarcimento no prazo de 30 (trinta) dias, 
nos termos do artigo 86 da Lei Complementar n° 709/93, e, 
transcorrido o prazo sem que este Tribunal seja informado sobre 
a efetivação da medida, transmitam-se cópias do acórdão ao 
Prefeito Municipal para as providências pertinentes de cobran-
ça, em conformidade com o que estabelece o item 2 da Delibe-
ração exarada nos autos do TCA-43579/026/08.

Excetuam-se da decisão os atos porventura pendentes de 
apreciação por este Tribunal.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 23 de abril de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
SILVIA MONTEIRO – Relatora
TC-004733/989/16 – Contas Anuais.
Câmara Municipal: Santa Lúcia.
Exercício: 2016.
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de órgão municipal.
Presidente da Câmara: Flávio Rodrigo Catelani.
Advogado: Everton Barbosa Alves (OAB/SP nº 339.389).
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo.
EMENTA: CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL. REGULARI-

DADE COM RESSALVAS. ENCARGOS. Relevado recolhimento 
a destempo de encargos, em razão de atrasos no repasse dos 
duodécimos pelo Executivo Municipal.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 
Presidente, e Dimas Ramalho, a E. 2ª Câmara, em sessão de 23 
de abril de 2019, com base no artigo 33, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 709/93, decidiu julgar regulares com ressalvas as 
contas da Câmara Municipal de Santa Lúcia, relativas ao exer-
cício de 2016, dando quitação à autoridade responsável, com 
base no artigo 35 do mesmo diploma legal.

Excetuam-se da decisão os atos porventura pendentes de 
apreciação por este Tribunal.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 23 de abril de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
SILVIA MONTEIRO – Relatora
TC-005758/989/16 – Contas Anuais.
Câmara Municipal: Igaratá.
Exercício: 2017.
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de órgão municipal.
Presidente da Câmara: Moacir Aparecido Fernandes Prianti.
Advogado: Paulo Aparecido Borges (OAB/SP n° 63.606).
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo.
Ementa: CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL. CUMPRIMEN-

TO DOS PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. 
REGULARIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 
Presidente, e Dimas Ramalho, a E. 2ª Câmara, em sessão de 23 
de abril de 2019, nos termos do artigo 33, inciso II, combinado 
com o artigo 35, ambos da Lei Complementar nº 709/93, deci-
diu julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Igaratá, 
relativas ao exercício de 2017, com recomendações à origem, 
discriminadas no voto da Relatora, juntado aos autos.

Excetuam-se da decisão os atos porventura pendentes de 
apreciação por este Tribunal.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 23 de abril de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
SILVIA MONTEIRO – Relatora
TC-006172/989/16 – Contas Anuais.
Câmara Municipal: Tatuí.
Exercício: 2017.
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de órgão municipal.
Presidente da Câmara: Luis Donizetti Vaz Junior.
Advogado: Daniel Gomes Belanga (OAB/SP n° 354.487).
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo.
EMENTA: CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL. CUMPRI-

MENTO DOS PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. 
JULGAMENTO PELA REGULARIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

TC-010540/989/17 – Instrumentos Contratuais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarujá.
Contratada: Real Construtora e Serviços Ltda.
Autoridade Responsável pela Homologação: Antônio Carlos 

Viana (Secretário Municipal de Defesa e Convivência Social).
Autoridades que firmaram o(s) Instrumento(s): Maria Anto-

nieta de Brito (Prefeita) e Antônio Carlos Viana (Secretário 
Municipal de Defesa e Convivência Social).

Objeto: Prestação de serviços de monitoramento e fiscali-
zação do tráfego de veículos nas vias do município de Guarujá, 
compreendendo a disponibilização de infraestrutura, equi-
pamentos, softwares, materiais e mão de obra para apoio ao 
atendimento ao público, processamento de dados e infrações 
de trânsito, para uso da Diretoria de Trânsito – DITRAN da Pre-
feitura Municipal de Guarujá.

Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Contrato 
celebrado em 08-10-15. Valor – R$7.140.000,00.

Advogados: Gustavo Lopes Gonsales (OAB/SP nº 370.557) 
e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

TC-010746/989/17 – Instrumentos Contratuais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarujá.
Contratada: Real Construtora e Serviços Ltda.
Autoridades que firmaram o(s) Instrumento(s): Maria Anto-

nieta de Brito (Prefeita) e Antônio Carlos Viana (Secretário 
Municipal de Defesa e Convivência Social).

Objeto: Prestação de serviços de monitoramento e fiscali-
zação do tráfego de veículos nas vias do município de Guarujá, 
compreendendo a disponibilização de infraestrutura, equi-
pamentos, softwares, materiais e mão de obra para apoio ao 
atendimento ao público, processamento de dados e infrações 
de trânsito, para uso da Diretoria de Trânsito – DITRAN da Pre-
feitura Municipal de Guarujá.

Em Julgamento: Termo de Prorrogação celebrado em 
07-10-16.

Advogados: Gustavo Lopes Gonsales (OAB/SP nº 370.557), 
Renato Gomes da Silva (OAB/SP nº 275.552) e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

TC-020746/989/17 – Instrumentos Contratuais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarujá.
Contratada: Real Construtora e Serviços Ltda.
Autoridades que firmaram o(s) Instrumento(s): Maria Anto-

nieta de Brito (Prefeita) e Antônio Carlos Viana (Secretário 
Municipal de Defesa e Convivência Social).

Objeto: Prestação de serviços de monitoramento e fiscali-
zação do tráfego de veículos nas vias do município de Guarujá, 
compreendendo a disponibilização de infraestrutura, equi-
pamentos, softwares, materiais e mão de obra para apoio ao 
atendimento ao público, processamento de dados e infrações 
de trânsito, para uso da Diretoria de Trânsito – DITRAN da Pre-
feitura Municipal de Guarujá.

Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual.
Advogados: Gustavo Lopes Gonsales (OAB/SP nº 370.557), 

Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013) e 
outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

TC-000810/989/18 – Instrumentos Contratuais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarujá.
Contratada: Real Construtora e Serviços Ltda.
Autoridades que firmaram o(s) Instrumento(s): Valter 

Suman (Prefeito) e Luiz Cláudio Venâncio Alves (Secretário 
Municipal de Defesa e Convivência Social).

Objeto: Prestação de serviços de monitoramento e fiscali-
zação do tráfego de veículos nas vias do município de Guarujá, 
compreendendo a disponibilização de infraestrutura, equi-
pamentos, softwares, materiais e mão de obra para apoio ao 
atendimento ao público, processamento de dados e infrações 
de trânsito, para uso da Diretoria de Trânsito – DITRAN da Pre-
feitura Municipal de Guarujá.

Em Julgamento: Termo de Prorrogação celebrado em 
06-10-17.

Advogados: Gustavo Lopes Gonsales (OAB/SP nº 370.557), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013) e 
outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 
Baldo.

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. MONI-
TORAMENTO DE TRÂNSITO. VISITA TÉCNICA. AMOSTRA. RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL. COMPOSIÇÃO DO OBJETO. SERVIÇOS 
CONTRATADOS E NÃO EXECUTADOS. PARCELAS ELEITAS PARA 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. INCONSISTÊNCIA DO ORÇAMENTO 
BÁSICO. PREJUÍZO À VERIFICAÇÃO DA COMPATIBILIDADE 
COM OS PREÇOS CORRENTES DE MERCADO. EXECUÇÃO CON-
TRATUAL. PREJUÍZO À REGULAR LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS. 
IRREGULARIDADE. Quantidade relevante de serviços contrata-
dos e não executados, que constituem obrigações assumidas 
independentemente da existência de demandas, coloca o erário 
em risco e demonstra conduta que ofende o princípio da mora-
lidade, cuja observância é determinada pelo “caput” do art. 37 
da Carta Magna.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 
Presidente, e Dimas Ramalho, a E. 2ª Câmara, em sessão de 
23 de abril de 2019, ante o exposto no voto da Relatora, 
juntado aos autos, decidiu pela procedência parcial da Repre-
sentação (TC-007468.989.15) e pela irregularidade do Pregão 
Presencial, do Contrato, dos Termos Aditivos de 07/10/2016 e 
de 06/10/2017 e da Execução Contratual, com determinação 
para o acionamento dos incisos XV e XXVII, do artigo 2°, 
da Lei Complementar n° 709/93, recomendando à Prefeitura 
Municipal de Guarujá, para que se atente à Súmula n° 50 deste 
Tribunal.

Decidiu, outrossim, nos termos do artigo 104, II, da mencio-
nada Lei, aplicar multa em valor equivalente a 200 (duzentas) 
Ufesps ao Senhor Antônio Carlos Viana, ex-Secretário Municipal 
de Defesa e Convivência Social e autoridade responsável pela 
homologação do procedimento licitatório, por violação aos 
artigos 3°, § 1°, e 43, IV, da Lei n° 8666/93.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 23 de abril de 2019.
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
SILVIA MONTEIRO – Relatora
TC-004502/989/16 – Contas Anuais.
Câmara Municipal: Castilho.
Exercício: 2016.
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de órgão municipal.
Presidente da Câmara: Wagner de Souza Oliveira.
Advogado: Carlos Eduardo Cano (OAB/SP n° 143.013).
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo.
EMENTA: CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL. JULGAMENTO 

PELA REGULARIDADE. QUADRO DE PESSOAL. RELEVAMENTO. 
Remuneração de Assessor Jurídico acima do teto constitucional: 
pende decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia 

Monteiro, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 
Presidente, e Dimas Ramalho, a E. 2ª Câmara, em sessão de 
23 de abril de 2019, nos termos do artigo 33, inciso II, combi-
nado com o artigo 35, ambos da Lei Complementar nº 709/93, 
decidiu julgar regulares as contas apresentadas pela Câmara 
Municipal de Castilho, referentes ao exercício de 2016,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 23 de maio de 2019 às 01:45:05.
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